
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº    /2024 

 

 

 

Dispõe sobre a concessão de Medalha do 

Mérito Esportivo “Newton Corrêa da 

Costa Júnior” (Campineiro) ao Senhor 

“ANDERSON ALVES DE 

CARVALHO” e dá outras providências. 

 

 

 
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

 

Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito Esportivo “Newton 

Corrêa da Costa Júnior” (Campineiro) ao Senhor “ANDERSON ALVES DE 

CARVALHO”, pelos relevantes serviços na área do esporte prestados a Sorocaba. 

 

Art. 2º As despesas decorrentes da aprovação deste Decreto 

Legislativo correrão à conta de verba orçamentária própria. 

 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 

 

S/S., 07 de março de 2024. 

 
FERNANDO  DINI 

Vereador - PP 
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JUSTIFICATIVA: 
 

Anderson Alves de Carvalho nasceu em 27/12/1973 na cidade de 

Ilhabela, São Paulo. É filho de José Natanael de Carvalho e Jandira Alves Ribeiro. 

 

Casado com Patrícia Joana Pedroso há 23 anos, é pai da Jussara Leite 

Carvalho, do Alisson da Silva de Carvalho, da Luana Beatriz Pedroso de Carvalho e do 

Carlos Henrique Pedroso de Carvalho. 

 

Tem uma carreira de 26 anos na Guarda Civil Municipal (é da sexta turma, 

de 1998). GCM da primeira classe, sempre trabalhou no apoio operacional. Faz parte da 

escola de formação e aperfeiçoamento e especialização, a EFAE. 

 

Na EFAE, atua como instrutor dos guardas municipais no procedimento e 

métodos de atendimento e abordagem policial de pessoas em situação de vulnerabilidade, 

incluindo o manuseio de equipamentos de menor potencial ofensivo, como o aspergedor 

de pimenta e o taser “spark”, diminuindo riscos à integridade das pessoas, aumentando a 

eficiência social e a segurança do procedimento. 

 

Possui diversos títulos de graduação e especialização dos quais destacam-

se: 

- Tecnólogo em segurança pública (UNILINS, 2024 em andamento); 

- Tecnólogo em gestão pública pela Universidade Cruzeiro do Sul (2017). 

- Pós-Graduado em segurança e ordem pública (Faculdades Integradas 

IPEP, 2018). 

 

Atleta, sempre praticou diversas modalidades esportivas, com destaque 

para a capoeira e para o jiu – jitsu, atuando como professor nas duas modalidades desde 

o ano 2000, desenvolvendo uma série de trabalhos sociais com diversas entidades, com 

destaque para a Associação Capoeira Liberdade. Um exemplo foi o projeto CURA, 

desenvolvido do ano 2000 ao ano de 2023 no Centro de Unificação e Resgate à Arte, com 

a finalidade de promover a cultura afro (por meio do exercício da capoeira, maculelê e do 

samba de roda) junto às comunidades carentes de Sorocaba, principalmente no bairro 

Brigadeiro Tobias, no Jardim Nova Esperança, na Oficina do Saber nos bairros Genebra, 

Atílio Silvano, Vitória Régia, Jardim Bonsucesso, Jardim Santa Marina e Éden e na Vila 

Carvalho, dentre outros locais e instituições. 

 

Também ministrou aulas no Grupo de Formação Cidadã (GFC) da GCM, 

grupo esse responsável por uma série de trabalhos comunitários, como o Projeto Capoeira 

Cidadã, trabalho esse que foi reconhecido em todo o país e foi incorporado pela guarda 

municipal da cidade de Juazeiro, na Bahia. 

 

Também foi responsável por diversos outros projetos esportivos 

importantes, como o desenvolvido pela Associação Atlética Beira Rio, que ensinava 

técnicas de defesa pessoal para mulheres em situação de vulnerabilidade decorrente de 

violência doméstica, por meio de movimentos de capoeira. 

 

Com a mesma finalidade, foi responsável pela organização e execução de 

um curso de defesa pessoal voltado para a comunidade LGBTQQICAAPF2K+ em 

parceria com a Associação dos Transgêneros de Sorocaba. Na GCM, juntamente com o 
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professor Isaías, desenvolveu o projeto jiu-jitsu na guarda, com o objetivo de aproximar 

a corporação da comunidade com aulas de jiu-jitsu. 

 

Ao longo da sua história participou de diversos momentos importantes, 

como em 2015, quando estava de prontidão na base comunitária móvel durante missa 

campal realizada no Parque das Águas e salvou a vida de um menino de 4 anos com a 

manobra de heimlich, sendo reconhecido e congratulado com a medalha Estrela de Luz, 

honraria da ALESP, que foi oferecida pelo então Deputado Estadual Chico Sardelli. 

 

Seu trabalho comunitário com a capoeira foi reconhecido, também, pela 

conquista, no ano de 2017, do prêmio de Melhor Contra Mestre de Capoeira da Cidade 

de Sorocaba, em enquete proposta pelo jornal ROL, prêmio esse que lhe conferiu duas 

congratulações na Câmara municipal pelos vereadores Rafael Militão e Anselmo Neto. 

 

Também foi agraciado com a Ordem de Gratidão Coletiva pela câmara de 

Araçoiaba da Serra no ano de 2016, pela participação notável nos jogos regionais daquele 

ano. 

 

Pelos motivos aqui expostos, o Senhor ANDERSON ALVES DE 

CARVALHO é merecedor desta prestigiada comenda, pois além de ser um grande e 

laureado atleta, é um grande incentivador do esporte na cidade de Sorocaba. 

 

S/S., 07 de março de 2024. 

 
FERNANDO  DINI 

Vereador - PP 
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